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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 9.649,  DE 29 DE JUNHO DE 2022
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 
204 da Constituição do Estado do Pará, e, em atendimento às disposições 
da Seção II da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
as diretrizes orçamentárias do Estado do Pará, para o exercício financeiro 
de 2023, compreendendo:
I - das disposições preliminares;
II - das metas e prioridades da Administração Pública Estadual; 
III - da estrutura e organização dos orçamentos;
IV - das diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do Estado 
e suas alterações; 
V - das normas para avaliação dos programas de governo;
VI - das disposições relativas às despesas do Estado com pessoal;
VII - das disposições sobre as alterações na legislação tributária do Estado;
VIII - da política de aplicação de recursos financeiros pelas agências finan-
ceiras oficiais de fomento; IX - das disposições finais desta Lei.
Parágrafo único. Integram a presente, os seguintes anexos: 
I - Anexo    I - Riscos Fiscais;
II - Anexo  II - Metas Fiscais;
III - Anexo III - Demonstração da Remuneração de Pessoal Ativo e Inativo;
IV - Anexo  IV - Demonstração da Lotação de Pessoal Ativo por Poder e 
Unidade Orçamentária; e V - Anexo  V - Prioridades.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTADUAL
Art. 2º As prioridades e as metas da Administração Pública Estadual, para o 
exercício de 2023, atendidas as despesas obrigatórias e as de funcionamento 
dos órgãos e das entidades que integram o Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, estão definidas em anexo desta lei e em consonância com o Plano Plu-
rianual 2020-2023, e observam os seguintes critérios de priorização:
I - Compromissos Regionais do Plano Plurianual;
II - Fortalecimento do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa 
Social, por meio da:
a) criação de escalonamento dos soldos do círculo de Praças e Praças Espe-
ciais dos quadros de ativos e inativos da Polícia Militar do Pará e do Corpo 
de Bombeiros Militar do Pará; e
b) valorização dos servidores ativos e inativos integrantes dos Quadros de 
Autoridade Policial, de Agente da Autoridade Policial e de Técnicos de
Polícia, na forma da Lei Complementar Estadual nº 22, de 15 de março 
de 1994.
III criação de escalonamento entre níveis e classes dos cargos integran-
tes da Carreira Técnico, Administrativo e Operacional da Universidade do 
Estado do Pará.
§ 1º As metas e prioridades da Administração Pública Estadual para o 
exercício de 2023 terão precedência na alocação dos recursos no Projeto 
de Lei Orçamentária, atendidas as despesas com obrigação constitucional 
e as de funcionamento dos órgãos e entidades, e deverão, ainda, estar em
consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.
§ 2º As metas e prioridades da Administração Pública Estadual para o 
exercício de 2023, poderão ser modificadas, mediante autorização do Po-
der Legislativo, para atender necessidades econômicas e sociais advindas 
de consequências provocadas por fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, reconhecidas pelo Po-
der Público.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identifi-
cadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e na re spectiva lei, por fun-
ção, subfunção, programas, projetos, atividades e/ou operações especiais.
§ 1º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - categoria de programação: o detalhamento do programa de trabalho, 
identificado por função, sub-função, programa, projeto, atividade e/ou 
operações especiais;
II - função: nível máximo de agregação das ações desenvolvidas pelo setor público; 
III - sub-função: nível de agregação de um subconjunto de ações do setor público;
IV -  programa: instrumento  de organização  da ação governamental que  
visa à  concretização  dos objetivos  pretendidos,  mensurados por indica-
dores estabelecidos no Plano Plurianual 2020 - 2023;
V - projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamen-
to da ação de governo;
VI - atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;

VII - operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção, ex-
pansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um 
produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;
VIII - unidade orçamentária: menor nível da classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, estes últimos entendidos como os de 
maior nível da classificação institucional;
IX - unidade gestora: centro de alocação e execução orçamentária, inseri-
da na unidade orçamentária;
X - fonte de recursos: indica a origem e a destinação dos recursos para o 
financiamento da despesa;
XI - transferências voluntárias: entrega de recursos correntes ou de capital 
a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 
financeira, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou se 
destine ao Sistema Único de Saúde;
XII concedente: órgão ou entidade da Administração Pública Estadual Di-
reta ou Indireta, responsável pela transferência de recursos financeiros, 
inclusive os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;
XIII - convenente: órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou 
Indireta dos Governos Federal, Estadual, Municipais e as entidades priva-
das, com os quais a Administração Estadual pactue a execução de ações 
com transferência de recursos financeiros.
§ 2º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, es-
pecificando seus valores e metas, bem como, as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização das ações.
§ 3º Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função e a 
sub-função aos quais se vinculam, conforme estabelece a Portaria nº 42, 
de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, e suas posteriores alterações.
§ 4º As atividades com mesma finalidade de outras já existentes deverão 
observar o mesmo código, independentemente, da unidade executora.
§ 5º O produto e a unidade de medida são os mesmos especificados para 
cada ação do Plano Plurianual 2020 - 2023.
Art. 4º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e o Orçamento de 
Investimento das Empresas compreenderão a programação dos Poderes, 
Fundos, Autarquias e Fundações, instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
bem como, as Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e demais 
entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Esta-
dual para sua manutenção.
Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e o Orçamento de 
Investimento das Empresas discriminarão a despesa por un idade orça-
mentária, com suas categorias de programação detalhadas com as res-
pectivas dotações, especificando a es fera orçamentária, a modalidade de 
aplicação, o grupo de natureza de despesa, o identificador de uso e a fonte 
de recursos.
§ 1º A esfera orçamentária, referida no caput deste artigo, tem por finali-
dade a identificação do tipo de orçamento: Orçamento Fiscal (F),
Seguridade Social (S) ou de Investimento (I).
§ 2º A Modalidade de Aplicação (MA) destina-se a indicar se os recursos 
serão aplicados:
I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em 
decorrência de descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão 
ou entidade integrante dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social;
II - indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, 
seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas, exceto o caso 
previsto no inciso III deste parágrafo; ou
III -  indiretamente,  mediante delegação, por outros  entes da  Federação  
ou  consórcios  públicos  para  aplicação  de  recursos  em  ações de respon-
sabilidade exclusiva do Estado que impliquem preservação ou acréscimo no 
valor de bens públicos estaduais.
§ 3º A especificação da modalidade de que trata o § 2º deste artigo, sem 
prejuízo das demais previstas pela Secretaria do Tesouro Nacional
(STN), observará o seguinte detalhamento: 
I - Transferências à União - 20;
II - Execução Orçamentária Delegada à União - 22;
III - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;
IV - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo - 31; 
V - Execução Orçamentária Delegada a Estados e ao Distrito Federal -32; 
VI - Transferências a Municípios - 40;
VII - Transferências a Municípios - Fundo a Fundo - 41; 
VIII - Execução Orçamentária Delegada a Municípios - 42;
IX - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - 50; 
X - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos - 60;
XI - Transferências a Instituições Multi governamentais - 70;
XII - Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio - 71; 
XIII - Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos - 72;
XIV - Transferências ao Exterior - 80;
XV - Aplicações Diretas - 90;
XVI - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91;
XVII Aplicação Direta de Recursos Recebidos de Outros Entes da Federação 
Decorrentes de Delegação ou Descentralização - 92; 
XVIII - A Definir - 99.
§ 4º O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva lei, bem como 
os créditos adicionais, não poderão conter modalidade de aplicação “a
definir” (99), ressalvadas a Reserva de Contingência e a Reserva do Regi-
me Próprio de Previdência.
§ 5º É vedada a execução orçamentária na modalidade de aplicação 99, 
devendo ser alterada quando de sua definição, conforme as modalidades 
especificadas nos incisos do § 3º deste artigo.
§ 6º Os Grupos de Natureza de Despesa (GND), mencionados no caput 
deste artigo, constituem agregação de elementos de despesa de mesma 
característica quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir especificado:


